
 

 

 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 039/2022 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 

especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei 

Municipal nº 5.297, de 27 de dezembro de 2021, 

destinados à manutenção da Secretaria Municipal de 

Obras Públicas e do Fundo de Assistência Social, e dá 

outras providências. 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal nº 5.297, de 27 de 

dezembro de 2021, no montante de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), destinados 

à manutenção da Secretaria Municipal de Obras Públicas e do Fundo de Assistência Social, 

conforme as seguintes classificações orçamentárias: 
 

 

02 09 02 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
      

                  
 

755 08.244.0008.3106.0000 Fundo de Assistência Social 
 

40.000,00 
  

  
3.3.90.32.00 

 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

  
F.R.: 0 05 00   

05 
  

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
      

  
312 004 

 
LC 173/2020 

 
 

           

                  

02 21 00 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 
      

                  
 

756 15.451.0003.1281.0000 OBRAS PÚBLICAS E INSTALAÇÕES DE BENS PÚBLICOS E INFRA-ESTRUT 
 

152.000,00 
  

  
4.4.90.51.00 

 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

  
F.R.: 0 05 00   

05 
  

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
      

  
100 063 

 
RECURSO DA CESSAO ONEROSA-LEI 13885/2019 

       

 
 

Art. 2º Os créditos adicionais especiais descritos no artigo 
1º, na quantia de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), serão cobertos com recursos 
provenientes de superávit financeiro. 

 

Art. 3º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 5.288, de 08 de dezembro de 2021, referente ao exercício 

programa 2022, nas ações dos seguintes Programas: 

 

I) Programa 0003 denominado Cidade Limpa, Organizada e Sustentável, com valor inicial 

previsto em R$ 27.324.252,60 (vinte e sete milhões, trezentos e vinte e quatro mil, duzentos e 

cinquenta e dois reais e sessenta centavos), com acréscimo de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta 

e dois mil reais). 

 

II) Programa 0008 denominado Desenvolvimento Cultural e Integração Artística, com valor 

inicial previsto em R$ 1.845.000,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e cinco mil reais), com 

acréscimo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 



 

 

Art. 4º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela 

Lei Municipal nº 5.290, de 15 de dezembro de 2021, para o quadriênio de 2022-2025, referente 

ao exercício programa 2022, nas ações dos seguintes Programas: 

 

I) Programa 0003 denominado Cidade Limpa, Organizada e Sustentável, com valor inicial 

previsto em R$ 27.324.252,60 (vinte e sete milhões, trezentos e vinte e quatro mil, duzentos e 

cinquenta e dois reais e sessenta centavos), com acréscimo de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta 

e dois mil reais). 

 

II) Programa 0008 denominado Desenvolvimento Cultural e Integração Artística, com valor 

inicial previsto em R$ 1.845.000,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e cinco mil reais), com 

acréscimo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ibitinga, 06 de maio de 2022. 

 

 

 

 

      CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

 

 

Segue o Projeto de Lei nº 039/2022, para apreciação dos 

Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir créditos adicionais 

especiais ao orçamento vigente. 

  

A presente propositura abre um crédito adicional especial 

no valor de R$ 192.000,00, sendo R$ 40.000,00 destinados à aquisição de cestas básicas para 

população em situação de vulnerabilidade social através de saldo remanescente de recursos da 

LC 173/2020; e R$ 152.000,00 destinados à realização da segunda fase das obras de drenagem 

do Jardim América através de saldo remanescente da cessão onerosa da Lei 13.885/2019.   

 

 Solicitamos aos senhores Vereadores, que o presente 

Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre 

o assunto. 

 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 

respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

 



 

AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 

 

PRAZO DAS ATIVIDADES: até as 08:00 horas do dia 09/05/2022 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga disponibilizou seus projetos de maneira 

digitalizada em seu site oficial, sendo esta medida divulgada no Diário Oficial do Municio, Página 

Oficial da Prefeitura no Facebook e no site www.ibitinga.sp.gov.br, permitindo maior participação 

popular. Foi apresentado o PROJETO DE LEI Nº 039/2022 - Autoriza o Poder Executivo a abrir 

créditos adicionais especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal nº 5.297, de 27 de 

dezembro de 2021, destinados à manutenção da Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 

providências; PROJETO DE LEI Nº 040/2022 - Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 

adicionais suplementares ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal nº 5.297, de 27 de 

dezembro de 2021, destinados à manutenção da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer, e dá outras providências; PROJETO DE LEI Nº 041/2022 - Dispõe 

sobre a criação do Sistema Municipal De Trânsito e dá outras providências. . Nada mais a se tratar, 

dou por encerrada a presente ata. 

 

 

 

 

http://www.ibitinga.sp.gov.br/
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